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RELATÓRIO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026

PROCESSO Nº DPE-PRC-2025/03894
Id contratação PNCP: 10733319000180-1-000002/2026

1.0 - DO OBJETIVO

Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos do Chefe do Departamento de
Acompanhamento de Licitação, Contratos, Convênios e Compras, encarregado de atuar no processo
de Dispensa Eletrônica acima indicado, que objetiva: a aquisição de porta-documentos, distintivos
(emblemas metálicos) e carteiras de identidade funcional para a Defensoria Pública do Estado da
Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus
Anexos.

2.0 - DA PUBLICIDADE

Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislação pertinente, utilizando-se do
seguinte meio de divulgação:

a) PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
b) PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
c) PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

3.0 - DOS INTERESSADOS

Licitantes cadastrados neste processo: 57.966.974 JOSE FERNANDO ARCELINO DOS SANTOS -CNPJ:
57.966.974/0001-41; 58.572.104 MIRELLY HENRIQUE LEAL PESSOA - CNPJ: 58.572.104/0001-50;
METAL GRAPH GRAVAÇÕES EM METAIS LTDA ME - CNPJ: 05.633.047/0001-06.. Conforme Consta na
Ata de Proposta.

4.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

No dia e hora marcados foram recebidos as propostas conforme Aviso de Dispensa Eletrônica,
abrindo-se na data do dia 05/02/2026 a sala de disputa, estando todos os Licitantes qualificados a
participar do certame, Conforme Ata Final.

5.0 - DA FASE DE LANCES - SALA DE DISPUTA

Procedeu a abertura da Sala de Disputa apresentados, a divulgação da classificação das propostas e a
convocação dos licitantes, de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório, para a
apresentação de lances eletrônicos.
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6.0 - DA HABILITAÇÃO

Inicialmente, foi solicitada às empresas arrematantes a apresentação da proposta comercial e dos
documentos de habilitação, nos termos do instrumento convocatório. Todavia, conforme registrado
em sessão, as referidas empresas manifestaram desinteresse, requerendo sua desclassificação, o que
culminou na declaração de fracasso da Dispensa Eletrônica nº 01/2026.

Diante desse cenário, procedeu-se à convocação da empresa detentora do menor valor constante no
mapa de cotação, à fls. 79 do processo, sendo a respectiva comunicação realizada por meio de correio
eletrônico.

A empresa convocada apresentou, tempestivamente, os documentos de habilitação em
conformidade com as exigências constantes no Aviso de Dispensa e seus anexos, mantendo o valor
originalmente proposto na pesquisa de preços.

Dessa forma, o Chefe do Departamento de Acompanhamento de Licitações, Contratos, Convênios e
Compras, após análise técnica e documental detalhada da proposta e dos documentos de habilitação
apresentados pela empresa convocada, e reconhece o atendimento integral às exigências previstas
no Aviso de Dispensa e em seus anexos.

7.0 - DA CONCLUSÃO

Considerando os valores ofertados por cada proponente, as observações apontadas durante o
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, chegou-se à conclusão de que a
proposta do licitante abaixo relacionado, apresenta-se vantajosa para a Administração. Licitante
declarado vencedor e respectivo valor total:

ITEM 01 e 02 - S D COMERCIO DE ARTIGOS DE BRINDES E SERVICOS GRAFICOS LTDA, CNPJ Nº
41.570.283/0001-94
Valor Total: R$ 12.750,00(doze mil, setecentos e cinquenta reais).

Salienta-se que os valores unitários constantes das propostas apresentadas, bem como o resultado do
certame com a devida classificação dos licitantes, estão demonstrados na Ata Final, que é parte
integrante deste processo, independente de transcrição, bem como na comunicação por e-mail
anexado nos autos. Face ao exposto, este Chefe do Departamento de Acompanhamento de Licitação,
Contratos, Convênios e Compras sugere, a Ratificação da presente Dispensa Eletrônica em favor do
referido proponente.

É o relatório.

ALAN DOUGLAS BARBOSA DE LIMA
Chefe do Departamento de Acompanhamento de Licitação, Contratos, Convênios e Compras
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